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A Sua Excelência o Senhor
ROBERTO LIMA MONTEIRO

Presidente da Câmara Municipalde ltaitinga
Nesta.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Itaitinga,06 de abrilde 2020

CAhIARA IYlUNICIP,lI, DE iTAITINGA

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

APROVADO

EM L5 /_*_/_u'*'.
/

tÕ

1: SECRETÀRIO

Nos termos do disposto no art. 165, § 2e da Constituição Federal, Lei Complementar Ne. 101, de 04 de maio de

2000 - LRF e Lei Orgânica Municipal- LOM, submetemos à elevada deliberação de Vossas Excelências o incluso

Projeto de Lei Municipal que DtsPÕE soBRE AS DTRETRTZES ORçAMENTÁRIAS DO MUNICÍP|O DE ITAITINGA/CE

PARA O EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Mui respeitosamente, lembramos que a matéria ora apresentada deverá ser apreciada até o final do primeiro

período legislativo do corrente exercício financeiro, salvo situação de excepcionalidade.

Saudações costumeiras

Atenciosamente,

NIOR

P Municipal

USO EXCTUSIVO DA CÂMARA MUNICIPAL

L

Atestamos recebimento nesta data.

ITAIT|NGA/CE, _ de
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Rubricr Servidor
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Carimbo e Assinatura
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MENSAGEM DO PREFEITO MUNICIPAL

REF. pRoJETo DE LEt MUNtclpAL Ne @6 l2o2o, DE 06 DE ABRIL DE 2020.
CA lí1ARA MUi.,ll()i PAL tE tTAtTtNGA

D E PARTAMEIiTO LEGISLATIVO

APROVADO
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

ll ustríssimos(as) Senhores(as) Vereadores(as)

Nos termos do disposto no art. 165, § 2e da Constituição Federal, Lei Complementar ne 101, de 04 de maio de

2000 - LRF e Lei Orgânica Municipal - LOM, submetemos à elevada deliberação de Vossas Excelências o incluso

Projeto de Lei Municipal que DtsPÕE soBRE AS DTRETRTZES ORÇAMENTÁR|AS DO MUNICÍP|O DE TTAITINGA/CE

PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE2O2t E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Com o advento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO deve

estabelecer as metas fiscais, critérios para limitação de empenho e movimentação financeira e a margem de

expansão das despesas obrigatórias de natureza continuada, bem como avaliar os riscos fiscais, dentre outros

aspectos pertinentes à matéria Orçamento Público.

Diante disto, é intuito da Administração Municipal estabelecer uma política de austeridade fiscal no exercício

próximo futuro e promover significativo ajuste nas contas públicas de forma a propiciar a gestão equilibrada

dos recursos e assegurar a estabilidade econômica, tornando possível o crescimento sustentado.

Os horizontes propostos tomam por base as projeções para os próximos exercícios, considerando o

comportamento das principais variáveis que repercutem direta e indiretamente, nos contextos orçamentários

e fiscais, respeitado todo planejamento pré-existente insculpido no Plano Plurianual vigente.

Convém destacar ainda que buscaremos a todo custo e esforço empreender um processo de recuperação da

economia local, prioritariamente nas atividades de agropecuária e pesca, artesanato, comércio e serviço

informal, além do turismo de pequeno porte voltado para hotelaria e gastronomia.

COYSÊXÁ
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Será rotineiramente mantida a capacidade de investimento do Município a partir de recursos provenientes de

transferências voluntárias, tendo como dianteira a infraestrutura física da Sede, Distritos, Vilas, Povoados e

Comunidades, destinando dos recursos próprios prioritariamente para a manutenção, conservação e

funcionamento dos serviços de utilidade pública essenciais, vindo imediatamente a seguir no plano gerencial, a

continuidade das ações de modernização administrativa.

Por fim, cabe reiterar a importância de que se reveste o PLDO/2021 para o estabelecimento de regras

necessárias à elaboração e à execução da Lei Orçamentária Anual - LOA do exercício financeiro próximo futuro,

para o acompanhamento e sucesso dos programas e ações governamentais e para a consolidação de novas

bases fiscais requeridas para o alcance do desenvolvimento sustentável do Município.

Nessas condições, submetemos à consideração de Vossa Excelência e demais llustres Vereadores, o referido

Projeto de Lei que D|SPÔE SoBRE As DtRETR|ZES oRçAMENTÁR|AS Do MuNtcípto DE |TAITINGA/CE PARA o

EXERCÍC|O FINANCEIRO DE 2O2L E DÁ oUTRAS PROVTDÊNC|AS, contando sempre com a atenção dos nobres

Edis dessa Colenda Câmara Legislativa.

PAçO DO PODER EXECUTTVO MUNtCtpAt DE TTAITINGA - ESTADO DO CEARÁ

EM, 06 DE ABRIL DE 2020.

Municipal
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PROJETO DE tE! MUNICIPAT N9 O06 /2020. DE 06 DE ABRIT DE 2020.

*tm§

orspôr soBRE AS DTRETRIzES oRÇAMEttrÁRtns oo
uururcípro DE rrArnNGA/cE pARA o exrRcícto
FTNANcETRo DEzo2L E oÁ ournRs pnovtoÊtttctRs.

o pREFErro MUNrcrpAt DE rrArnNGA - EsrADo oo ctRnÁ,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de ltaitinga APROVOU e Eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei

Municipal:

DrsPosrçÕEs PRELTMTNARES

Art. 1s. Ficam estabelecidas nos termos desta Lei Municipal em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2e da

Constituição Federal, no art. 203, § 2e da Constituição Estadual do Ceará, no art. 4e da Lei Complementar ne

101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e a na Lei Orgânica do Município - LOM, as

diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2021. compreendendo:

l. As prioridades e metas da administração pública Municipal;

ll. A estrutura e organização dos orçamentos;

lll. Os recursos correspondentes às dotaçôes orçamentárias destinadas ao Poder Legislativo, compreendidas os

créditos adicionais;

lV. As diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas alterações;

v V. As disposições sobre receitas públicas municipais e alterações na legislação tributária;

Vl. As disposições relativas às despesas do município com pessoal, encargos sociais e precatórios trabalhistas;

Vll. As disposições sobre a dívida pública municipal;

Vlll. As metas e dos riscos fiscais; e

lX. As disposições gerais complementares.

CAPíTUIO I

PRTORTDADES E METAS DA ADMTNTSTRAçÃO pÚBLTCA MUNtCtpAL

Art. 2e. As prioridades e metas definidas no PLANO P[UnleNunt ZOrg-2021 _ll_e_59612812-Bl

3Olrc/ZAL7 e suas alterações, serão observadas quando da elaboração e execução do Orçamento Municipal,

visa ndo:

ü-e§*e
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l. APERFEICOAMENTO DA GESTÃO PÚBLICA - através do reaparelhamento, modernização e melhoria das

atividades meio da administração pública municipal, fortalecendo a estrutura administrativa através da

melhoria nos seguintes aspectos:

a) Recursos Humanos - valorização e treinamento dos servidores públicos municipais;

b) Contas Públicas - planejamento, controle, publicidade e equilíbrio nas Contas Públicas municipais;

c) Recursos Materiais e Logísticos - planejamento e racionalização dos processos administrativos e

controle no consumo de materiais de expediente.

ll. MEIHORIA NA QUALIDADE DE VIDA DA POPUTACÃO - através da elevação dos padrões de vida da

população, que envolve as atividades fim da administração pública:

a) Elevação dos padrões educacionais, com ênfase para o ensino fundamental;

b) Garantia do acesso aos programas básicos de saúde e saneamento básico;

c) Garantia de inclusão social do Município através das áreas de assistência social, segurança pública,

cultura, lazer e direitos da cidadania.

lll. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E FOMENTO AO TRABALHO - Mediante o fortalecimento e

desenvolvimento das potencialidades comerciais, industriais, agropecuárias e de serviços no Município, com

vistas à geração de emprego e renda.

CAPíTULO II

ESTRUTURA E ORGANTZAçÃO DOS ORçAMENTOS

v Art.3e. O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício de2O2l deve assegurar os princípios

da justiça, incluída a tributária, de controle social e de transparência na elaboração e execução do orçamento,

observando o seguinte:

l. O princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do orçamento, projetos e

atividades que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões do Município, bem como combater

a exclusão social;

ll. O princípio de controle social implica assegurar a todos os cidadãos a participação na elaboração e no

acompanhamento dos orçamentos; e

lll. O princípio da transparência implica, além da observação do princípio constitucional da publicidade, a

utilização de meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes às informações relativas ao

orçamento.

*tait§ rrsa
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Art. 49. Os orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento compreenderão a programação dos

Poderes do Município, seus Órgãos, Fundos, Empresas e Fundações Públicas, Autarquias e Sociedades de

Economia Mista, quando houver, instituídas e mantidas pelo Poder Público e demais entidades em que o

Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam

recursos da fazenda municipal.

Art. 59. Para efeitos desta Lei, entende-se por:

l. DIRETRIZ: conjunto de princípios que orienta a execução do Programa de Governo;

ll. PROGRAMA: o instrumento de organização da atuação governamental visando a realização dos objetivos

pretendidos, sendo definidos por indicadores estabelecidos no plano plurianual;

lll. ATIVIDADE: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um

conjunto de operações que se realizam de maneira contínua e permanente resultando em um produto

necessário à manutenção da ação de governo;

lV. PROJETO: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um

conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para expansão ou

aperfeiçoamento da ação governamental;

V. OPERACÃO ESPECIAL: despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo das quais não

resultam um período e não geram contraprestação direta sob a forma de bens e serviços;

Vl. MODATIDADE DE APLICACÃO: a especificação da forma de aplicação dos recursos orçamentários;

Vll. ÓRGÃO: a divisão setorial da Administração Municipal conforme estrutura organizacional; e

Vlll. UNIDADE ORCAMENTÁRIA: o menor nível de classificação institucional, agrupada conforme os órgãos

orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional.

§ le. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades

e projetos, especificados os respectivos valores, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela

realização da ação.

§ 2e. As atividades e projetos poderão ser desdobrados em subtítulos, unicamente para especificar sua

localização física integral ou parcial, não podendo haver alteração das respectivas finalidades para o respectivo

título.

§ 3e. Cada atividade e projeto identificará a função e a subfunção às quais se vinculam.
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§ 4e. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei orçamentária por

programas, atividades ou projetos e respectivos subtítulos.

Art. 6e. O Detalhamento da Despesa será classificado em duas categorias econômicas: 3 - Despesas Correntes e

4 - Despesas de Capital.

a) Despesas Correntes: classificam-se nesta categoria todas as despesas que não contribuem,

diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital.

b) Despesas de Capital: classificam-se nesta categoria aquelas despesas que contribuem, diretamente,

para a formação ou aquisição de um bem de capital.

§ le. As categorias econômicas serão divididas em grupos de despesas da seguintes forma:

3 - Despesas Correntes:

1 - Pessoal e Encargos Sociais

2 - Juros e Encargos da Dívida

3 - Outras Despesas Correntes

4 - Despesas de Capital:

4 - lnvestimentos

5 - lnversões Financeiras

6 - Amortização da Dívida

§ Ze. Para as modalidades de aplicações que tem por finalidade indicar se os recursos são aplicados

diretamente por órgãos ou entidades no âmbito da mesma esfera de Governo e suas respectivas entidades, e

objetivam, precipuamente, possibilitar a eliminação da dupla contagem dos recursos transferidos ou

descentralizados, serão utilizadas as seguintes:

Orçamentos Fiscale da Seguridade Social

ü-l§â
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§ 3e, O Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD por elementos de despesas será composto após a

definição das categorias econômicas, dos grupos de despesas e das modalidades de aplicações, cujos valores

observarão o planejamento contido nos projetos e atividades a partir das prioridades e metas definidas no

PLANO PLURIANUAT 2018-2021 - LEI MUNICIPAL Ne 596/2017 DE 30/10/2012 e suas alterações.

CAPíTUtO III

os REcuRsos CoRRESPoNDENTES ÀS OOreçÕES ORçAMENTÁR|AS DESTTNADAS

AO PODER LEGISI.ATIVO, COMPREEND!DOS OS CRÉDITOS ADICIONAIS

Art. 7e. Para fins do disposto neste capítulo, o Poder Legislativo Municipal encaminhará ao Poder Executivo até

30 (trinta) dias do prazo previsto no § 5e, art. 42, da Constituição Estadual, sua respectiva proposta

orçamentária, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária anual observada às disposições desta

Lei.

Art. 8e. O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesa em 2021, para efeito de elaboração de

sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual definido pelo art. 29-A da Constituição da

República, alterado pela Emenda Constitucional ne 5812009, que será calculado à base de7% (sete por cento)

sobre a receita tributária e de transferências do Município, auferidos em 2020, acrescidos dos valores relativos

aos inativos e pensionistas, se for o caso.

v § 19. Para efeitos do cálculo a que se refere o caput deste artigo, considerar-se-á a receita efetivamente

arrecadada até o último mês anterior ao do encerramento do prazo para a entrega da proposta orçamentária

no Legislativo, acrescida da tendência de arrecadação ate o finaldo exercício.

§ 2e. Ao término do exercício será levantada a receita efetivamente arrecadada para fins de repasse ao

legislativo, ficando estabelecidas as seguintes alternativas em relação à base de cálculo utilizada para

elaboração do orçamento:

l. Caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares inferiores aos previstos, o Legislativo indicará as

dotações a serem contingenciadas ou utilizadas para a abertura de créditos adicionais no Poder Executivo;

ll. Caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares superiores aos previstos, o Poder Executivo

abrirá crédito adicional suplementar para reforço das dotações do Poder Legislativo, visando garantir o repasse

ItaItfrr-nsâ
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mínimo em percentual de 7% (sete por cento) sobre as receitas tributárias e transferências decorrentes de

impostos, realizadas no exercício de 2020.

Art. 9e. Para os efeitos do art. 168 da Constituição da República os recursos correspondentes as dotações

orçamentárias da Câmara Municipal, inclusive os oriundos de créditos adicionais, serão entregues até o dia 20

de cada mês, observados os limites anuais sobre a receita tributária e de transferências de que trata o art. 29-A

da Constituição da República, alterado pela Emenda Constitucional ne 58/2009, efetivamente arrecadada no

exercício de 2020, ou, sendo esse valor superior ao orçamento do Legislativo, o limite de seus créditos

orçamentários.

Art. 10. O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e adicionais será feito diretamente em conta

bancária da Câmara Municipal.

Art. 11. A execução orçamentária do Legislativo será independente, mas bimestralmente se consolidará a

execução orçamentária do executivo para elaboração do Relatório Resumido da Execução Orçamentária -
RREO, conforme Lei Complementar ne 101/2000.

PARÁGRAFO ÚrutCO - O Poder Legislativo Municipal remeterá mensalmente ao Setor Central de Contabilidade

do Poder Executivo, até 20 (vinte) dias após o encerramento de cada competência, os seguintes documentos:

a) Balancetefinanceiro;

b) Demonstrativo da receita; e

c) Demonstrativo da despesa empenhada, liquidada e paga.

CAPíTULO IV

DAS DTRETRTZES GERATS PARA A ELABORAçÃO E A EXECUçÃO DOS

oRçAMENTOS DO MUNrCíPrO E SUAS ALTERAçÓES

sEçÃot \
DAS DTSPOSTçÕES GERATS

Art. 12. A elaboração da proposta orçamentária do Município obedecerá às seguintes diretrizes gerais, sem

prejuízos das normas financeiras estabelecidas pela legislação federal:

11§trã
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l. O montante das receitas e despesas serão exatamente iguais;

Xta*

ll. Os dispêndios como o serviço da dívida pública, de pessoal e encargos, e manutenção de atividades, terão

prioridade sobre as ações de expansão;

lll. Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre os novos projetos, bem como emendas

remanescentes dos vereadores aprovados no exercício anterior, exceto quando os projetos novos forem

exigidos por circunstâncias imprevistas;

lV. O Município aplicará nos termos do art. 272 da Constituição Federal, no mínimo, 25% (vinte e cinco por

cento) de suas receitas resultantes de impostos, compreendidas as provenientes de transferências, na

manutenção e desenvolvimento de ensino, assegurando prioridade ao atendimento das necessidades do

ensino fundamental;

V. O Município cumprirá o princípio constitucional de que trata a Emenda ns 29/2000, de investir 15% (quinze

por cento) na manutenção das ações e serviços de saúde;

Vl. Os valores destinados às fundações, aos fundos e as autarquias e demais entidades de Administração,

contemplados com recurso de orçamentos públicos municipal, serão repassados de forma duodécimo,

observando-se que destinação de recursos para ações que visem a proteção da criança e de adolescente seja

deabsolutaprioridadenostermosdoart. {e,parágrafo único,alíneas"c"e"d" da Lei n'8.069de13de julhoe

1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

Vll. Para o exercício financeiro de 2021 a Lei Orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão

da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos

suplementares nos termos do art. 165, § 3e, da Constituição Federal, onde tal autorização regulado pelo art.

7e, inciso l, da Lei Federal ns 4.320164 poderá corresponder até t}O% (cem por cento) do montante da receita

anual prevista/despesa fixada.

PARÁGRAFO ÚrulCO - Na sistemática de elaboração do orçamento 2021 a previsão de receitas e fixação de

despesa será a preços de julho de2O2O,já com a perspectiva de elevação monetária até 1" de janeiro de2O2L,

tomado como base variação percentual da receita efetivada entre L" de agosto e 31 de dezembro de 2019.

Art. 13. O Orçamento anual abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo, Órgãos e Entidades da Administração

Direta e lndireta, respeitando prioritariamente as emendas aprovados e não atendidas dos vereadores, em

caso de existência, correspondentes do exercício anterior, considerando a dotação orçamentária suficiente

I.}§ta
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para sua execução, e sempre que possível, as indicações oriundas da participação popular, usando como

parâmetro o critério regionalizado para aplicação das receitas previstas para o investimento em cada ano.

Art. 14. Os orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento discriminarão a despesa por unidade

orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações,

especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação e a fonte de recursos;

Art. 15. Os orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento compreenderão a programação dos

Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos, Empresas e Fundações Públicas, Autarquias e Sociedades de

Economia Mista, quando houver, instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal.

Art. 16. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará a Câmara Municipal e a respectiva

Lei será constituída de:

l. Texto da Lei;

ll. Quadros orçamentários consolidados e detalhados por unidades orçamentárias;

lll. Anexo dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento, discriminando a receita e a despesa na

forma definida na Lei Federal ne 4320/64.

Art. 17. Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa

Art. 18. As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão observar o mesmo código,

independente da unidade executora.

Art. 19. Os Órgãos Municipais contidos no Orçamento Anual serão aqueles definidos na legislação que rege a

Estrutura Administrativa do Município.

Art. 20. As Unidades Orçamentárias dos Orgãos Municipais para efeitos de planejamento governamental, e que

também serão levadas em consideração para efeitos de atendimento ao Sistema de lnformações Municipais do

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, serão aquelas obtidas a partir da legislação local que rege a Estrutura

Administrativa do Município.

ilta*t s ra§ffi
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Art.21. Serão Unidades Gestoras Desconcentradas aquelas definidas na legislação municipal e, na ausência de

regulação normativa, aquela adotada pelo Governo Municipal, observada no que couber a legislação que

define a Estrutura Administrativa do Município e legislação correlata.

AÍt,22. Por iniciativa exclusiva do Poder Executivo, poderá haver através de legislação específica a extinção,

criação ou a indexação de Órgãos, Fundos Especiais e Entidades da Administração Direta e lndireta.

Art. 23. As receitas e as despesas dos Fundos serão estimadas e programadas de acordo com suas próprias

receitas e dotações previstas no orçamento municipal, garantindo percentuais mínimos das receitas correntes

não vinculadas previstas em Lei, para sua manutenção e funcionamento.

Art.24. As eventuais modificações e alterações da estrutura da Administração Direta e lndireta, realizadas até

30 de setembro do corrente ano, serão consideradas quando a elaboração da proposta orçamentária.

Art. 25. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária para 2021 deverão ser

realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o principio da publicidade e

permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada um dessas etapas, bem

como levar em conta a obtenção dos resultados fiscais previstos na Lei Complementar ns 101/2000, visando ao

eq uilíbrio orça mentá rio-fi na nceiro,

PARÁGRAFO ÚtttlCO - Para atender ao art. 8s da Lei Complementar ns 701.1200, o Poder Executivo elaborará e

publicará, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária, a programação financeira e o cronograma

mensal de desembolso, observando, em relação às despesas constantes no mesmo, a abrangência necessária à

obtenção das metas fiscais.

sEçÃo il

DAS DIRETRTZES PARA REAUZAçÃO DE PARCERIAS EM REGTME DE MÚTUA COOPERAçÃO COM PESSOAS

JURíDtcAS DE DrRErro pRlvADo, oRGANTzAçÔes oa socrEDADE ctvrL E pEssoAs FísrcAs
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Art. 26. A celebração de parcerias em regime de mútua cooperação entre o Poder Executivo Municipal e

pessoas jurídicas de direito privado, organizações da sociedade civil ou pessoas físicas, que envolvam

transferência de recursos financeiros para consecução de finalidades de interesse público e recíproco,

mediante convênios e quaisquer instrumentos congêneres, termos de colaboração, termos de fomento ou

acordo de cooperação, deverão atender às regras estabelecidas na Lei Federal ne 1.3.019, de 31 de julho de

2Ot4 e sua regulamentação em âmbito Municipal, conforme o caso, e ser precedida do atendimento das

seguintes condições:

l. Órgão ou entidade da Administração Pública Municipal:

a) Previsão de recursos no orçamento ou em seus créditos adicionais;

b) Realização de chamamento público; e

c) Aprovação de plano de trabalho.

ll. Pessoas jurídicas de direito privado, organizações da sociedade civilou pessoas físicas:

a) Não tenham sido doadoras, no último pleito, para a campanha eleitoral do Chefe do Poder Executivo

Municipal;

b) Não ter sofrido, nos últimos 5 (cinco) anos, condenação judicial por qualquer forma de fraude ou má

utilização dos recursos públicos.

§ le. O chamamento público previsto na alínea "b" do inciso I deverá ser divulgado por meio de edital,

contendo expressamente os critérios de seleção.

§ 2e. O chamamento público de que trata a alínea "b" do inciso I será dispensado ou inexigível, nas hipóteses

previstas nos arts.30 e 31da LeiFederal ns 13.019, de 31de julho de20L4 e na regulamentação Municipal.

§ 3e. Às Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público regidas pela Lei Federal n.e 9.79O, de 23 de março

de 1999, aplicam-se todas as condições e exigências previstas nesta Lei, para firmarem Termo de Parceria com

os órgãos e entidades da Administração Pública do Município.

§ 4e. As exigências estabelecidas neste artigo deverão ser observadas no momento da celebração de convênios

ou instrumentos congêneres e de aditivos de valor.

§ 5e. Serão disponibilizadas, em meio eletrônico na rede mundial de computadores, as informações referentes

às parcerias celebradas de que trata este artigo, inclusive as relacionadas às prestações de contas dos recursos

transferidos, com a identificação dos parceiros, dos valores repassados, dos resultados alcançados e da

situação da prestação de contas.
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§ 6e. Nos casos de inexigibilidade de chamamento público, a autorização em Lei específica para transferência

de recursos financeiros às organizações da sociedade civil de que trata o inciso ll do art. 31 da Lei Federal ns

13.01"9, de 31 de julho de 2014 deverá indicar expressamente os beneficiários para os quais serão transferidos

os recursos financeiros, o programa orçamentário, as ações e metas a serem atingidas, os valores a serem

transferidos e o público-alvo.

Art.27. Fica facultado ao Poder Legislativo a adoção das regras aplicáveis ao Poder Executivo Municipal ou a

elaboração de regramento próprio, desde que atendido o disposto na Lei Federal t3.OL9/201.4. para as

parcerias com as Organizações da Sociedade Civil.

sEçÃo ilr

DAS TRANSFERÊNCIAS PARA PESSOAS JURíDICAS DO SETOR PRIVADO QUATIFICADAS

coMo oRGANTzAçÕes socrars

Art. 28. A transferência de recursos financeiros para fomento às atividades realizadas por pessoas jurídicas do

setor privado qualificadas como Organizações Sociais, nos termos da Lei ne 72.781, de 30 de dezembro de 1997

e alterações posteriores, dar-se-á por meio de Contrato de Gestão e deverá ser precedida do atendimento das

seguintes condições:

l. Previsão de recursos no orçamento do órgão ou entidade supervisora da área correspondente à atividade

fomentada;

ll. Aprovação do Plano de Trabalho do Contrato de Gestão pelo Conselho de Administração da Organização

Social e pelo Secretário de Município ou autoridade competente da entidade contratante;

lll. Designação pelo Secretário de Município ou autoridade competente da entidade contratante, da Comissão

de Avaliação que irá acompanhar o desenvolvimento do programa de trabalho e as metas estabelecidas no

Contrato de Gestão;

lV. Atendimento das condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal previstas nos arts. 28 e 29 da Lei

Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993;

V. Adimplência da Organização Social junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal,

Estadual e Municipal;

govEÊts^Foo úÀRÁ Tsso$
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tt
Vl. Observância presente no Contrato de Gestão de metas atingidas e construção de respectivos prazos de

execução, assim como dos critérios objetivos de avaliação de desempenho, mediante indicadores de qualidade

e produtividade; e

Vll. Estudo detalhado que contemple a avaliação precisa dos custos do serviço e dos gastos de eficiência

esperados pela execução do contrato, a ser elaborado pelo órgão contratante,

§ le. O Poder Executivo, por intermédio das secretarias responsáveis, disponibilizará semestralmente no Portal

da Transparência, em formato acessível, os relatórios referentes à execução dos Contratos de Gestão,

evidenciando a prestação de contas completa dos repasses transferidos pelo Município.

\/ § 2e. Os órgãos e entidades municipais que celebrarem Contratos de Gestão com organizações sociais deverão

remeter ao Tribunal de Contas do Estado e Câmara Municipal, quando de suas Contas Anuais, a prestação de

contas dos referidos contratos, devidamente acompanhadas de documentos e demonstrativos de natureza

contá bil.

§ 3e. A comissão de Avaliação deverá emitir, ao final do período anual de convênio, relatórios financeiros e de

execução do contrato de gestão, para análise pelo órgão ou entidade supervisora da área correspondente, que

deverá publicar parecer no Diário Oficial do Estado e constar no Portal da Transparência Municipal, observando

e explicando comparativo específico entre as metas propostas e os resultados alcançados.

sEçÃo N

DAS DTRETRTZES ESPECíFTCAS DO ORçAMENTO FTSCAT

Art. 29. O orçamento fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento e fixará as despesas dos

poderes Executivo e Legislativo, bem como as de seus Órgãos e Fundos municipais, de modo a evidenciar as

políticas e programas do Governo Municipal, respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da

anualidade e da exclusividade.

Art.30. Na estimativa da receita e na fixação da despesa do orçamento fiscal serão considerados:

l. Os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade;

ll. O aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do exercício; e

lll. As alterações tributárias, conforme disposições constantes nesta Lei.

I.t§ã
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sEçÃo v

DAS DTRETRTZES ESPECíFTCAS DO ORçAMENTO DA SEGURTDADE SOCTAL

Art. 31. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de saúde,

previdência e assistência social, e contará, dentre outros, como os recursos provenientes:

L Das receitas diretamente arrecadadas pelas entidades que integram exclusivamente os orçamentos de que

trata esta seção;

- ll. De transferências de contribuição do Município;

\/ lll. De transferências constitucionais; e

lV. De transferências de convênios.

sEçÃo vr

DAS DTRETRTZES ESPECíFICAS DO ORçAMENTO DE TNVESTTMENTO

Art. 32. Constará da Lei Orçamentária Anual o Orçamento de lnvestimento das Empresas e Fundações Públicas,

Autarquias e Sociedades de Economia Mista em que o Município detenha a maioria do capital social com

direito a voto, quando houver.

PARÁGRAFO ÚtrtlCO - O orçamento de investimento detalhará, por empresa, as fontes de financiamento, de

modo a evidenciar a origem dos recursos, e a despesa, segundo a classificação funcional, a estrutura

programática, as categorias econômicas e os grupos de natureza da despesa de investimentos e inversões

fi nanceiras.

Art. 33. Não se aplicam às Empresas e Fundações Públicas, Autarquias e Sociedades de Economia Mista,

quando houver, de que trata o artigo anterior, as normas gerais da Lei Federal np 4.320/64, no que concerne

ao regime contábil, à execução do orçamento e ao demonstrativo de resultado.

§ 1". Excetua-se do disposto no caput deste artigo a aplicação, no que couber, dos arts. 109 e 1L0 da Lei

Federal ne 4.320, de 17 de março de 1964, para as finalidades a que se destinam.

§ 2". A execução orçamentária das Empresas e Fundações Públicas, Autarquias e Sociedades de Economia

Mista, quando houver, dar-se-á através do Sistema de Contabilidade do Município.

g§V§EtrAH*q PA§À TO&Ô§
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Art. 34. As transferências de recursos para Empresas e Fundações Públicas, Autarquias e Sociedades de

Economia Mista, quando houver, integrantes do orçamento de investimento, dar-se-á por aumento de

participação acionária ou subvenção econômica, mediante autorização legal concedida na Lei de criação ou Lei

su bseq uente.

§ le. Os órgãos e entidades integrantes do orçamento fiscal poderão transferir recursos para Empresas e

Fundações Públicas, Autarquias e Sociedades de Economia Mista, quando houver, visando à realização de

investimentos públicos ou a sua manutenção, desde que os bens resultantes ou mantidos pertençam ao

Patrimônio Público Municipal.

§ 2e. As transferências de que trata o parágrafo anterior serão formalizadas por meio de Termo de Cooperação

e contabilizadas como despesas correntes ou de capital, conforme o caso, e registradas nos elementos de

despesa correspondentes.

§ 3e. Fica dispensada a celebração do Termo de Cooperação de que trata o parágrafo anterior, nos casos de

transferências já fundamentadas em instrumento celebrado com a União ou com o Estado, em que o Município

e as entidades de que trata o caput sejam signatários e no qual estejam estipuladas as regras a serem

observadas entre as partes, inclusive quanto à propriedade de bens resultantes ou remanescentes do objeto

pactuado, que poderão destinar-se a outros entes federativos.

CAPíTUIO V

DrsPosrçÕEs soBRE A RECETTA pÚBUCA MUNrCrpAr

E ALTERAçÕES NA LEGTSLAçÃO TRTBUTÁRIA

sEçÃo I

DA PREVTSÃO E DA ARRECADAçÃO

Art. 35. O Órgão Municipal de Finanças será centralizador das receitas decorrentes de impostos,

compreendidas as provenientes de transferências constitucionais, e poderá transferir recursos financeiros do

Tesouro Municipal para todos os Órgãos, Fundos Especiais e Entidades da Administração Direta e lndireta,

ficando desde já delegada aos gestores municipais a competência de efetuarem retenções nas fontes de

tributos municipais por ocasião da realização de pagamentos a credores.

PARÁGRAFO ÚtrttCO - Constituem Receitas do Município, aquelas provenientes de:

Itai
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l. Tributos de sua competência;

ll. Atividades Econômicas que por conveniência possa vir executar;

lll. Transferência por força de mandamento constitucional ou de

governamentais e privadas, nacionais ou internacionais;

Itait
."{L!iil!ti!S\ r'i:; riat.r i ::a: n

convênio firmado com entidades

lV. Empréstimos tomados para antecipação de receitas de serviços mantidos pela Administração Municipal; e

V. Receitas Diversas.

Art. 36. A Administração do Município despenderá esforços no sentido de diminuir o volume da divida ativa

v inscrita, de natureza tributaria e não tributaria.

Art.37. As receitas abrangerão a receita tributária, a receita patrimonial, as diversas receitas admitidas em Lei

e as parcelas transferidas pela União e pelo estado, nos termos da Constituição Federal e legislação correlata.

PARÁGRAFO ÚutCO - As receitas previstas para o exercício de 2021 serão calculadas acrescidas de índice

inflacionário previsto nos últimos doze meses, mais a tendência e comportamento da arrecadação municipal

mês a mês e a expectativa de crescimento vegetativo, além da média ponderada dos últimos três exercícios

fi na ncei ros.

Art. 38. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária anual poderão ser considerados os efeitos de

alteração na legislação tributária promovidas pelos Governos Federal e Estadual, ou por projeto de Lei

municipal que vier a ser aprovado.

Art. 39. Na previsão da receita orçamentária, serão observados:

l. As normas técnicas e legais;

ll. Os efeitos das alterações na legislação;

lll. As variações de índices de preço; e

lV. O crescimento econômico do País.

Art. 40. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, com no mínimo trinta dias antes do

prazo final para encaminhamento de sua proposta orçamentária, os estudos e as estimativas das receitas para
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o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo, conforme disposto

no parágrafo 30, art. 12, da Lei complementar ne 1.O1.|2OOO.

sEçÃo !t

DAS ALTERAçÕES DA TEGTSLAçÃO TRTBUTÁR|A

Art. 41. O Poder Executivo deverá promover estudos visando a introduzir as seguintes modificações na

legislação tributária do Município:

\-7 L Atualizar o Cadastro lmobiliário e Fiscal do Município, dotando-o de informações que assegurem a justiça

fiscal nos lançamentos e cobranças dos impostos municipais;

ll. Rever os critérios de cobrança das taxas para adequá-las ao custo real dos serviços que constituem

respectivos fatos geradores;

lll. Ajustar a legislação tributária vigente aos novos ditames impostos pela constituição Federal e pela Lei

Orgânica do Município;

lV. Adequar a tributação em função das características próprias do Município e em razão das alterações gue

vêm sendo processadas no contexto da economia nacional;

V. Dar continuidade ao processo de modernização e simplificação do sistema tributário municipal; e

Vl. Atingir as metas dos resultados fiscais previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Att. 42. Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as modificações da legislação tributária do

Município, cabendo à administração o seguinte:

L A atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;

ll. A expansão do número de contribuintes; e

lll. A atualização do cadastro imobiliário fiscal.

Art.43. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos na Dívida Ativa, cujos custos para a cobrança sejam

superiores ao crédito tributário, bem como àqueles créditos prescritos, serão cancelados mediante decreto do

Chefe do Poder Executivo Municipal, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no

parágrafo 3e do Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

r"r §ü ã
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sEçÃo ilr

DA RENÚNCIA DE RECEITA

&tm*

Art. zl4. Caso haja a necessidade de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária do

qual decorra renúncia de receita, esta deverá ser demonstrada juntamente com a estimativa do impacto

orçamentário-financeiro para o ano 2021 e dos dois exercícios seguintes:

§ 1e. As situações previstas no caput deste artigo para a concessão de renúncia de receita deverão atender a

uma das seguintes condições:

l. Demonstração pelo Poder Executivo Municipal que a renúncia foi considerada na estimativa da receita da Lei

Orçamentária anual, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstos pelo município;

ll. Estar acompanhada de medidas de compensação no ano de 2O2l e nos dois seguintes, por meio de aumento

de receita, proveniente de elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de

tributos e contribuições.

§ 2e. A renúncia de receita prevista no parágrafo anterior compreende a anistia, remissão, subsídio, crédito

presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de

cálculo que implique a redução de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a

tratamento diferenciado.

CAPíTUIO V!

DAS DTSPOSTçÕES RELATTVAS ÀS OrSpeSlS COM PESSOAT E ENCARGOS SOCTATS

Art. 45. As despesas com pessoal ativo e inativo da Administração Direta e lndireta dos Poderes Executivo e

Legislativo, não ultrapassarão a 60% (sessenta por cento) do valor da Receita Corrente Liquida, limitado em 6%

(seis por cento) o gasto com pessoal ativo e inativo do Poder Legislativo de conformidade com o disposto no

art.20,lll,"a", da Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de 2000.

§ 1'. No limite estabelecido neste artigo, incluem-se as despesas com remuneração de pessoal, proventos de

aposentadoria e pensôes, anistia de faltas de servidores por motivos de paralisações coletivas de trabalho,

obrigações patronais e remuneração do prefeito, do vice-prefeito e dos vereadores.

§ 2". A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração além dos índices inflacionários, a criação

de cargos ou alteração de estruturas de carreiras, bem como a admissão de pessoal, a qualquer titulo, pelos
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órgãos e entidades de administração direta e indireta só poderão ser feitas se houver prévia dotação

orçamentária suficiente para atender as projeções de despesas até o final do exercício, obedecendo ao limite

fixado no "caput" deste artigo, verificada dentre outras, a seguintes condiçôes:

l. Existirem cargos e empregos públicos com vagas a preencher; e

ll. Se houver vacância no decorrer do exercício.

Art. 46. Na fixação das despesas com pessoal o Município levará em conta a possível realização de concurso

público para atendimento da carência de pessoal, ficando concedida nesta Lei prévia autorização para referido

processo de seleção e contratação de novos servidores públicos municipais.

Ita *t

Art.47. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1e, inciso ll, da Constituição Federal, ficam

autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e

funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer

título, com estrito respeito ao artigo anterior.

Art. 48. A realização de serviço extraordinário, se a despesa com pessoal houver atingido o limite prudencial

previsto na Lei Complementar ne 101/2000, somente poderá ocorrer quando destinado ao atendimento do

relevante interesse público que sejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

\/ Art. 49. O disposto no § 1e do art. 18 da Lei Complementar ne 101, de 2000, aplica-se exclusivamente para fins

de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos

contratos.

PARÁGRAFO ÚtttlCO - Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, para efeitos

do caput deste artigo, os contratos de terceirização relativos à execução indireta de atividades que,

sim ultaneamente:

l. Sejam acessórios, instrumentos ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal

do órgão ou entidade; e

m§r§
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ll. Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal do órgão

ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinta,

total ou parcialmente.

Art. 50. A inclusão de recursos na Lei Orçamentária do exercício próximo futuro, para o pagamento de

precatórios, tendo em vista o disposto no art, 78 do ADCT, será realizada de acordo com os seguintes critérios:

l. Nos precatórios não-alimentícios, os créditos individualizados, cujo valor seja superior à RS 5.000,00 (cinco

mil reais) serão objeto de parcelamento em dez prestações iguais, mensais e sucessivas;

ll. Os precatórios originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde que comprovadamente

único à época da imissão na posse, cujos valores ultrapassem o limite disposto no inciso anterior, serão

divididos em dez parcelas, iguais, mensais e sucessivas; e

lll. Os juros legais, à taxa de seis por cento ao ano, serão acrescidos aos precatórios objetos de parcelamento.

CAPíTUIO VII

DAS DtSpOSrçÕES SOBRE A DíUDA pÚBUCA MUNrcrpAr

Art. 51. A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2O2l poderá dispor sobre contratação de Operações de

Créditos para atendimento à despesa de capital, observando o limite de endividamento apurado até o segundo

mês imediatamente anterior a assinatura do contrato, conforme exigências constantes nos arts. 30, 31 e 32 da

Lei Complementar ne 107/2000.

Art. 52. A contratação de operações de créditos dependerá de autorização legislativa em Lei específica,

consoante art.32 da Leide Responsabilidade Fiscal.

Art. 53. Ultrapassado o limite de endividamento definido no art. 48 desta Lei, enquanto perdurar o excesso, o

Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho e movimentação

financeira nas dotações restringidas nesta Lei.

Art. 54. É vedada a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital,

ressalvadas as autorizadas mediante créditos adicionais suplementares ou especiais com finalidade específica.

§ovÍ-Êx&&*s PÀflÁ afsQs
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CAPíTULO VIII

DAS METAS E DOS RISCOS FISCAIS

Art. 55. As metas e riscos fiscais definidos na Lei Complementar IO1,/ZOOO serão demonstrados nos anexos

desta Lei Municipal.

Art. 56. As metas fiscais compreendendo os Resultados, Dívida, Patrimônio, Renúncia de Receita e Despesa

\/ 
Obrigatória nos termos da Lei Complementar ne i:O1.l2OOO, §§ 1oe 2o, lncisos lll e V do art.4s, consolidando

todos os Poderes e Órgãos municipais.

Art. 57. Os valores constantes do Anexo de Metas Fiscais devem ser vistos como indicativos e, para tanto,

ficam admitidas variações de forma a adequar a trajetória que as determine até o envio da proposta

orça mentá ria de 2021 ao Legislativo Munici pal.

PARÁGRAFO ÚrulCO - Nas Metas Fiscais para o exercício financeiro de 2021 o planejamento estratégico do

Município não vislumbra a obtenção de recursos a partir da alienação de ativos, no entanto não descarta a

possibilidade em casos que serão definidos em Lei específica, obrigatoriamente.

CAPíTUtO tX

DAS DrSpOSrçÔES GERATS COMPLEMENTARES

Art. 58. A elaboração do projeto do orçamento e sua respectiva execução deverão ser realizadas de modo a

evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo

acesso da sociedade as informações relativas a cada uma dessas etapas.

PARÁGRAFO ÚrulCO - Serão divulgados na internet pelo Poder Executivo:

l. A Lei Orçamentária, inclusive em versão simplificada, seus anexos, a programação constante do

detalhamento das ações e as informações complementares; e

ll. As contas públicas em geral, conforme legislação específica.

t.l§üa
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Art. 59. O Poder Executivo Municipal, usando da faculdade que lhe atribui a Lei Complementar ns 101/2000,

publicará no prazo de trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre, os relatórios

resumidos de execução orçamentária e relatórios de gestão fiscal, respectivamente.

Art. 60. As prioridades e os objetivos dos projetos e atividades para o exercício financeiro de 2021 serão

aqueles contidos no PLANO PLURIANUAL 2018-2021 - LEI MUNICIPAL Ne 59612017 DE 30/10/2017.

Art. 61. O Poder Executivo firmará parcerias, acordos, convênios e assemelhados com outras esferas do

governo, entidades particulares ou públicas, visando o desenvolvimento do programa do Governo Municipal,

notadamente os que versarem sobre recursos a fundo perdidos, observado o disposto nos arts.26 a 28 desta

Lei.

PARÁGRAFO ÚrutCO - O Orçamento Municipal conterá dotação específica vinculada ao Orgão de Assistência

Social destinada ao apoio a associações comunitárias, prioritariamente no que diz respeito ao custeio de ações

que visem a manutenção da regularidade fiscal dessas entidades, objetivando dentre outras coisas habilitação

no que dispõe o caput deste artigo.

Art. 52. Nos termos do inciso lll do art. 5o da Lei Complementar ne 10L12000, o Orçamento da administração

Direta e lndireta, seus Fundos, Órgãos e Entidades constituirão RESERVA DE CONTINGÊNCIA de até 1% (um por

cento) da Receita Corrente Líquida estimada, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros

riscos e eventos fiscais imprevistos.

Art. 63. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que viabilizem a execução de

despesas sem comprovação de suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

PARÁGRAFO ÚrulCO - A contabilidade registrará todos os atos e os fatos relativos à gestão orçamentária e

financeira efetivamente ocorrida, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas da

inobservância do caput deste artigo.

Art. 64. O Poder Executivo poderá contribuir, através da aquisição direta de bens e serviços, cessão de pessoal

ou repasse de recursos financeiros, para o custeio de despesas de competência de outros entes da Federação,

l't §I ã
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mediante a celebração de convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme determina o art. 62 da Lei

Complementar ne 101/2000.

Art.65. Serão consideradas legais, as despesas com multas, juros e outros acréscimos decorrentes de eventual

atraso no pagamento de compromissos por insuficiência de caixa e/ou necessidade de priorização do

pagamento de despesas imprescindíveis ao pleno funcionamento das atividades e execução dos projetos da

administração municipal.

Art. 66. Caberá aos setores de planejamento, administração e finanças do Município, o acompanhamento e a

coordenação da elaboração dos orçamentos de que trata a presente Lei.

Art. 67. As Emendas à Lei do Orçamento, depois de aprovadas serão encaminhadas para processamento e

envio dos relatórios para propiciar a preparação da redação final.

Art. 68. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas públicas

observará as seguintes:

l. A disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos vinculados a órgão, fundo

ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma individualizada;

ll. A despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de competência, apurando-se,

v em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo regime de caixa;

lll. As demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as transações e operações de cada

órgão, fundo ou entidade da administração direta autárquica e fundamental, inclusive empresa estatal

dependente;

lV. As receitas e as despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e

orça mentá rios específicos;

V. As operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas de financiamento ou assunção

de compromissos junto a terceiros, deverão ser escrituradas de modo a evidenciar o montante e a variação da

dívida pública no período, detalhando, pelo menos, a natureza e o tipo de credor; e

Vl. A demonstração das variações patrimoniais dará destaque a origem e ao destino dos recursos provenientes

da alienação de ativos.
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Art. 69. A Fazenda Municipal manterá registro atualizado dos inadimplentes os quais são impedidos de licitar

ou contratar com o Município, sendo vedado o encontro de contas no ato do pagamento a qualquer credor.

Art. 70. Para efeito na base de cálculo das transferências de recursos que o Município esteja obrigado a

efetuar, excluem-se as receitas com destinação específica provenientes de convênios, ajustes ou acordos e

demais disposições da Lei Complementar ns 101/2000, para a obtenção da receita geral líquida.

Art.7t. A prestação de contas anual do Município incluirá relatório de sua execução na forma e detalhamento

apresentado na Lei Orçamentária Anual.

Arl. 72. Os projetos de Lei de créditos adicionais especiais, a qualquer tempo serão solicitados ao Poder

Legislativo, ressalvado o disposto no art. 767, § le, da Constituição Federal.

PARÁGRAFO ÚtrtlCO - Os créditos adicionais especiais abertos nos últimos quatro meses do exercício terão

vigência automática no exercício seguinte, desde que decretada sua validade até o encerramento do último

expediente do exercício, nos termos do art. 167 , § 2e, da Constituição Federal.

Art. 73. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, programação financeira

e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem comprovação e insuficiência de disponibilidade de

\, dotaçãoorçamentária.

Art.74. O Poder Executivo publicará, no prazo máximo de até 30 (trinta)dias úteis da data de publicação da Lei

Orçamentária Anual, os quadros de detalhamento da despesa, por órgão e unidade orçamentária integrantes

do orçamento fiscal, da seguridade social e de investimento, a categoria econômica, o grupo de despesa e a

modalidade de aplicação por elemento de despesa:

§ le. É vedado aos responsáveis pelas contas de gestão, empenhar despesas acima das disponibilidades

financeiras mensais do respectivo órgão, liberadas conforme a programação financeira e o cronograma de

desembolso, cumprindo atender, rigorosamente, a ordem cronológica dos pagamentos segundo a liquidação

da despesa, e, restituir à Fazenda Municipal os saldos financeiros por acaso existentes, até o ato do

encerramento do expediente do dia 31 (trinta e um) de dezembro do exercício de trata a presente Lei.
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§ 2e. O pagamento da despesa pública será efetuado pelo seu valor bruto, devendo o responsável por ele,

descontar na fonte e recolher a Fazenda Municipal dentro do exercício financeiro e, em moeda corrente do

País, as receitas dele geradas, utilizando para o competente recolhimento o Documento de Arrecadação

Municipal - DAM, o qual somente terá validade quando autenticado pelo agente público ou bancário

a utorizado.

Art. 75. O Sistema de Contabilidade emitirá relatórios sintéticos e analíticos das contas de gestão.

§ le. Os relatórios de que trata o caput deste artigo conterão a execução mensal dos orçamentos fiscal, da

seguridade social e de investimento, classificada segundo:

L Grupo de receita;

ll. Grupo de despesa;

lll. Fonte;

lV. Órgão;

V. Unidade orçamentária;

Vl. Função;

Vll, Programa;

Vlll. Subprograma; e

lX. Detalhamento por elemento da natureza da despesa.

§ 2e. lntegrará o conjunto de relatórios, a movimentação da execução orçamentária, financeira e patrimonial,

discriminado para cada um dos níveis referidos no parágrafo anterior:

L O valor constante da Lei Orçamentária Anual;

ll. O valor inicial da Lei Orçamentária Anual e os créditos adicionais aprovados;

lll. O valor previsto da receita;

lV. O valor arrecadado da receita;

V. O valor empenhado no mês;

Vl. O valor empenhado até o mês;

Vll. O valor pago no mês;

Vlll. O valor pago até o mês;

lX. O valor anulado;

X. O controle das contas bancárias;

rT#ã
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Xl. A contabilidade sintética pelo método das partidas dobradas;

Xll. A contabilidade analítica por conta; e

Xlll. A movimentação patrimonial.

iltm*

§ 3e. O relatório de execução orçamentária não conterá duplicidade, eliminando-se os valores correspondentes

às tra nsferências i ntragoverna mentais.

§ 4e. O relatório discriminará as despesas com o pessoal e encargos sociais, de modo a evidenciar os

quantitativos despendidos com os vencimentos de vantagens, encargos com pensionistas e inativos e encargos

sociais.

§ 5e. Além da parte relativa à despesa, o relatório de que trata o caput deste artigo conterá demonstrativo de

execução da receita, de acordo com a classificação constante do anexo ll da Lei ne 4320/64, incluindo o valor

estimado e o arrecadado no mês, e acumulado no exercício, bem como informações sobre eventuais

reestimativas.

§OVE*XÂHÜE PÀflÁ ÍO§G$

Art. 75. O setor competente, após a publicação da Lei Orçamentária Anual, divulgará, para efeito das contas de

gestão, as Unidades Gestoras que executarão os orçamentos, observado o art, 21 desta Lei Municipal,

contendo o seguinte:

l, Fontes de recursos para atender aos programas de trabalho;

ll. Quadros demonstrativos da especificação dos programas de trabalho;

lll. Quadros demonstrativos da natureza de despesa, detalhada no mínimo por elemento; e

v lV. Quadro do cronograma de desembolso financeiro.

§ 1". O cronograma de desembolso será mensalmente reavaliado com base na efetiva arrecadação,

considerando as alterações orçamentárias decorrentes de abertura de créditos adicionais e outras

conveniências ad ministrativas devidamente justificadas.

§ 2". Observado o cumprimento dos percentuais constitucionais estabelecidos e sem prejuízo das obrigações

relativas à dívida pública consolidada, o Poder Executivo poderá manter como depósito financeiro

contingencial, o equivalente até 20% (vinte por cento) da arrecadação, destinado à aplicação de contrapartidas

de convênios e na execução de objetivos estratégicos previstos na Lei Orçamentária, considerado ainda, os

seguintes provisionamentos legais para o atendimento das seguintes obrigações:

l. Sentenças judiciais;

ll. Cobrir financeiramente a Reserva de Contingência;

il't §t ffi
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lll. Os riscos fiscais;

lV. Os dispêndios com férias de servidores;

V. Os dispêndios com o décimo terceiro salário de servidores; e

Vl. Oscilação da arrecadação a menor.

Art.77. Para fins do disposto no parágrafo 3e, do Art. 15, da Lei Complementar ne 101.12000, considera-se

como despesas irrelevantes, os valores limites estabelecidos no inciso I e ll, do Art.24, da Lei ne 8.666/93 e

suas alterações posteriores.

Art. 78. Os Poderes Executivo e Legislativo utilizarão o sistema eletrônico de processamento de dados em meio

magnético rígido e/ou flexível para escrituração e apresentação de matéria contábil relativa à execução

orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal, inclusive para fazer prova junto aos órgãos de fiscalização com

relação a sua obrigação mensal e/ou anual de prestar contas, procedendo às movimentações contábeis,

registros dos seus controles internos e o reforço orçamentário às dotações até seu respectivo montante,

inclusive na consolidação geral das contas do exercício.

§ 1e. O Poder Executivo informatizará em modo multiusuário os sistemas computadorizados dos controles

internos, disponibilizando-o às contas de gestões, e sua publicação e transparência das contas públicas com

ênfase para a grande rede de computadores - lnternet - em sítio próprio ou de órgão do sistema de controle

externo Federal e/ou Estadual.

§ 2". Rs contas dos Poderes Executivo e Legislativo serão consolidadas em 31 de dezembro do exercício a que

se refere a presente Lei, exceto se ocorridas as seguintes hipóteses:

l. Se a despesa da Câmara Municipal for maior que os valores dos duodécimos transferidos;

ll. Se os impostos gerados nas fontes provenientes dos pagamentos efetuados pela Câmara Municipal não

houverem sido recolhidos à Fazenda Pública, até 31de dezembro; e

lll. Se as obrigações da Câmara Municipal com a seguridade social, compreendendo as patronais e a receita

extra-orçamentária, provenientes dos descontos dos servidores, não houver sido recolhidas à conta

estabelecida no § 1", do art. 43 da Lei de Responsabilidade Fiscal, até 31de dezembro;

§ 3". Os responsáveis pelas contas de gestões, até o dia 15 do mês subseqüente e a cada bimestre do exercício,

apresentarão à Fazenda Municipal, balancetes mensais e relatórios da gestão orçamentária e fiscal,

60v6axÀ{0c FAÉâ tr§sa5
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respectivamente, para efeito de consolidação das contas gerais em cumprimento das disposições estabelecidas

na Lei de Responsabilidade Fiscal das contas de governo.

Art. 79. A Administração Municipal - Poderes Executivo e Legislativo, nos termos da Lei Complementar ne

1,3L/2009, disponibilizará em tempo real informações pormenorizadas sobre as suas execuções orçamentária e

fi na nceira.

Art. 80. Para o inteiro cumprimento das disposições desta Lei, o Chefe do Poder Executivo fica autorizado a

proceder ao bloqueio de saldos de dotações orçamentárias e de contas bancárias dos órgãos da sua estrutura

administrativa, quando verificado o excesso de gastos ou por conveniências administrativas devidamente

justificadas, assim como poderá alterar a liberação de recursos anteriormente planejada, sem prejuízo do

cumprimento das obrigações constitucionais.

Art. 81. Para contenção do crescimento da Dívida Pública Municipal o Poder Executivo fica autorizado a

contratar parcelamento de débitos previdenciários correntes ou apurados por órgãos fiscais internos ou

externos, inclusive conselhos locais.

Art. 82. A proposta orçamentária somente comportará emendas modificativas, inclusive para a inserção de

novas atividades ou novos projetos orçamentários.

Art. 83. Ficam expressamente vedadas ao projeto de lei orçamentária a apresentação de emendas que:

l. Reduzam o montante da receita prevista e da despesa fixada;

ll. Suprimam artigos, incisos e parágrafos do texto original do projeto de Lei; e

lll. Excluam atividades ou projetos da proposta orçamentária pelo projeto de lei original.

Art. 84. Se o projeto de lei orçamentária anual (LOA) não for encaminhado para sanção do Chefe do Poder

Executivo até último dia do corrente exercício, será a matéria sancionada e promulgada "ipsi litere" a proposta

orçamentária original, sendo a programação dela constante executada somente após publicação resumida no

Diário Oficial do Estado, sob pena de nulidade do ato praticado pelo Prefeito Municipal.
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Art. 85. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar as metas

estabelecidas, os poderes Executivo e Legislativo de forma proporcional às suas dotações adotarão o

mecanismo de limitação de empenhos no montante necessário, para as seguintes despesas:

L Redução de gastos com combustíveis para a frota de veículos;

ll. Racionalização dos gastos com diárias e viagens;

lll. Eliminação de possíveis vantagens concedidas à servidores;

lV. Redução de investimentos programados (aquisição de equipamento e máquinas em geral);

V. Contingenciamento das dotações para material de consumo e outros serviços das diversas atividades;

\7 Vl. Eliminação com despesas com horas extras;

Vll. Obras em geral, desde que ainda não iniciadas; e

Vlll. Exoneração de servidores ocupantes de cargos comissionados.

§ 1e. Não serão objeto de limitação de empenhos as despesas que representem obrigações constitucionais e

legais, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, incluindo-se as despesas com pessoal e

encargos sociais.

§ 2e. Na limitação de empenho observar-se-á a restrição menos onerosa, em obediência ao princípio da

razoabilidade.

Art. 86. O Município criará um Fundo de Aval garantidor de financiamentos para pequenos empreendedores

junto a bancos oficiais, como forma de enfrentamento dos efeitos da pandemia COVID-19, objetivando a

recuperação econômica local, limitadoa2% (dois porcento)da Receita Corrente Líquida realizada no exercício

financeiro de 2020, aportado em frações mensais a serem definidas em lei específica, oriundas das Fontes de

Recursos: FPM, ICMS e IPVA.

PARÁGRAFO ÚrutCO - Serão priorizadas as atividades de agropecuária e pesca, artesanato, comércio e serviço

informal, além do turismo de pequeno porte voltado para hotelaria e gastronomia.

Art. 87. As atividades de planejamento do Plano Plurianual do Governo Municipal para o quadriênio 2022-2025

deverão se iniciar até 30 de abril de 202'J. com encerramento até 31 de agosto de 2021., devendo ser

constituída uma comissão específica mediante Decreto do Prefeito Municipal, composta de pelo menos:

codaêúA§E+ pÀ§^ t0§0$
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a) 1 (um) representante ou mais de cada Órgão Municipal, podendo ser o próprio Secretário;

b) 2 (dois) representantes ou mais do Poder Legislativo Municipal, indicados pelo Presidente da Câmara

Municipal; e

c) 2 (dois) representantes ou mais de entidades da organização civil local.

PARÁGRAFO ÚrutCO - Os trabalhos da comissão de planejamento do PPA 2022-2025 serão presididos pelo

titular do Órgão Municipal de Administração e/ou Planejamento, supervisionados pelo Controlador-Geral do

Município e pelo Procurador-Geral do Município, além de acompanhados por consultoria técnica a ser

contratada pela Administração Municipal, com atribuições de sugestão e adequação de ideias, planilhamento,

codificação orçamentária e elaboração do texto final do projeto de lei, dentre outras definidas em contrato.

Art.88. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação

PAçO DO PODER EXECUTTVO MUNICIPAL DE tTAtTtNGA - ESTADO DO CEARÁ

EM, 06 DE ABRIL DE 2020.

EL

Municipal

êOVEÊXAB8O FâBÂ YOOOB
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DEMONSTMTIVO I - METAS ANUAIS

AMF - Tâbela 1 art.40

bi

2. 2020 - Perspectiva de crescimento e$nômico em telaçâo a 2019 = 1,OO%

3 2021 - Perspectivâ de sescimento e@nômico em relaçâo a 2O2O = 3j5%
4. 2022 - Perspectiva de crescimento e@nômim em relaçáo a 2021 = 3,600/"

MUNICIPIO DE ITAITINGA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 202í

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
Projeto de Lei Municipal - lOOl2O21

Municipal

R$1

ESPEcTFTcAÇÃo

2021 2022
Vâlor

CoÍÍente
(al

ValoÍ
Constante

% PIB
(a / PIB)

x í00

% RCL
(a / RCL)

x í00

Valor
Corrente

(b!

Valor
Constante

.h PIB
(b / PrB)

r 100

% RCL
(b i RcL)

x í00

Valor
Corente

(cl

Valor
Constante

% PIB
(c / PIB)

x í00

% RCL
(c / RCL)

x 100

Rêcêite Totâl 130 861 404 113.792.523 0,073 143,881 143.947.547 1 30.861.404 0,080 1 58,269 1 33.898.761 127.522.632 0,091 147,220

Receitas Primárias (l) 1 29.81 7.060 1 12.884.398 o,072 142.733 142 798.765 103.853.648 0,080 1 57.006 1 32.830.1 75 127 .147 .951 0,091 146,046

Despesa Total 130 861.404 113.792.523 0,073 143,881 143.947.547 '130.861 .404 0,080 1 58,269 1 33 898.761 127.522.632 0,09't 147,220

Despesas Primárias (ll) 126.800.1 1 1 I I 0 260.968 0,071 '139.416 139.44O.124 1 01.440.089 0,078 1 53,357 129.743.205 123.W.957 0,088 142,651

Rêsultãdo Primário (lll) - (l- ll) 3 016.949 2 623.429 0,002 3,317 3.314.642 2.413.559 o,oo2 3,U9 3.086.970 3.582.994 0,003 3,394

Resultado Nominal -1.325.1 05 - 1.558.949 -o,001 (1,457) -1 .1 92.594 -1.060 084 -0,001 (1.311) -1.003.688 - 1.056.515 -0,001 (1,104)

Dívida Pública Consolidada 26.585.264 31.276.782 0,0't5 29,230 23.926.736 21.264.211 0,0'13 26,307 20.136.779 0,017 22,140

Dívida Consolidada Liquida 3 064.655 3.605.479 0,002 3,370 2.75AlAA 2.451 724 0,002 3,033 2.321.294 2.714.§7 0,002 2,552

Recêitas Primárias advindas de PPP (lV) 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000

Despesas Primárias geradas por PPP (V) 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0 000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000
lmpacto do saldo das PPP {VU = (lV-V) 0,000 0,000 0,000 0,000 o,oo0 0,000 0,000 0.000 0,000 0,000 0,000 0,000

( (
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DEMONSTRAÍIVO II _ AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXÉRCiCIO ANTERIOR

AMF - Tabela 2 art.40 inciso

NOTA
1 . CEARÁ - PIB Projetado / 2020 = RS 126,054 bi (IBGE / SEPLAN / I

MUNICÍPIO DE ITAITINGA
LEt DE OTRETRTZES ORçAMENTÁR|AS 2021

ANEXO OE METAS FISGAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCíCIO ANTERIOR 2019

Projeto de Lei Municipal - LDO|2021

R$ 1,00

de

CERCELINO EL
Prefeito Municipal

ESPECTFTCAçÃO
Metas Previstas em

20í9
(a)

%PIB
(a / PIB)

x 100

% RCL
(a / RcL)

x í00

Metas Realizadas
em 20í9

(b)

%PIB
(b / PrB)

x 100

% RCL
(b / RcL)

x 100

Valor

(c) = {b-a}

%

(c/a) x 100

Rêcêita Total 87.400.521 0,049 96,096 127.195.495 0,071 I 39,850 39.794.974 45,53

Receitas Primárias (l) 87.070.O87 0,049 95,733 í 26.736.789 0,071 1 39,346 39.666.702 45,56

Despesa Total 87.400.521 0,049 96,096 1 00.969.712 0,056 1 I í,015 1 3.569.1 90 15,53

Despesas Primárias (ll) 85.929.904 0,048 94.479 99.21 6.564 0,055 1 09,088 13 286 66'l 15,46

Resuftado Primáíio (lll)= (l-..11) 1.140.184 0,001 1,254 27.520.225 0,015 30,258 26.380.041 2313.67

Resultado Nominal -1.558.949 -0,001 (1,714) -1.558.949 -0,001 (1,714) 0 0,00

Dívida Pública Consolidada 31 276 77A o,o17 34,389 31.276.778 0,o17 34,389 0 0,00

Dívida Consolidada Líquida 22.033.916 0,012 24.226 22.033.916 0,012 24,226 0 0,00

rriacão
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DEMoNsTRATIvo III - METAS FIscAIs ATUAts coMpARADAs coM As FIxADAS Nos'IRÊs o<txcÍctos anrenlones

MUI{ICÍPIO DE ITAITIÍ{GA
LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRrAS 2021

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FTSCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

P@eto de Lei Municipal - lDOl202L

AMF - Tabela 3 inciso

FONTE: Setor Central de Contabilidade
NOTA :

1.2020 - Perspectiva de crescimento econômico em relação a 2019 = 1,O0o/o

2.2021 - Perspectiva de crescimento econômico em relaÉo a 2020 = 3,15%
3. 2022 - Perspectiva de crescimento econômico em rela$o a 2021 = 3

VALORES A PRECOS CORRENTES
ESPECTFTCAçÃO o/o2018 2019 olo 2020 olo 2021 o/o 2022 olo zo23

Receita Total 93.607.738 127.195.495 35,880/o 113.792.523 -10,540/o 130.861 .404 15,000/o 143.947.547 10,00o/o 151.144.921 5,000/o

Receitas Primárias (I) 93.155.598 126.736.789 36,050/o í 12.884.398 -10,930/o 1 29.81 7 060 15,000/o 142.798.765 10,00% 149.938.70'l 5,000/o

Despesa Total 93.607.738 127.195.495 13,370/o 113.792.523 12,700/o 15,000/o 10,00o/o 5,000/o'130.86í .404 143.947.547

Despesas Primárias (II) 86.581.691 99.2'16.s64 74,590/o '1 10.260.968 ll,!3o/o 126.800."t 11 15,000/o 139.480.124 10,00% 146.454.',130 5,000/o

Resultado Primário (UI) = (I - U) 6.573.907 27.s20.225 298.220k 2.623.429 -87.38o/o 10,000/o 3.484.572 5,000/o
3.016.949 15,00% 3.318.fr2

Resultado Nominal 27.992.782 -1.558.949 -t05,970/o -1.558.949 0,000/o -1 .325.1 05 -15,00% -1.192.594 -10,000/o -1 132.963 -5,000/o

Dívida Pública Consolidada 32.835.731 31.276.778 -4,75o/o 31.276.782 0,00% 26.585.264 -15,00% 23.926.736 -10,00% 22.730.397 -5,000/o

Dívida Consolidada Líquida -5,000/o28.026.684 22.033.9í 6 -2L,380/o 3.605.479 -83,@ 3.064.655 -15,00o/o 2.758.188 -10,00% 2.620.276

ESPECTFTCAçÃO
VALORES A PRECOS CONSTANTES

2018 2019 o/o 2020 o/o 202t olo 2022 2023 o/o

Receita Total 93.607.738 127.195.495 3s,88% 127.195.495 0,000/o 113.792.523 -10,540/o
1 '15.929.663 15,00% 143.947.547 10,000/o

Receitas Primárias (I) 93.155.s98 126.736.789 36,05% 126.736.789 0,000/o 1 í 2.884.398 -t0,930/o í 15.004.483 15,000/o 143.524.608 10,00%

Despesa Total 93.607.738 127.195.495 13,370/o 127.195.495 0,000/o 113.792.523 12,70o/o 1 15.929.663 15,00% 143.947.547 10,00%

Despesas Primárias (II) 86.581.691 99.2'Í 6.564 t4,590/o 99.216.564 0,00% 1 10.260.968 tL,t30/o 112.331 .778 15,000/o 139.480.124 10,000/o

Rêsultado Primário ítII) = íl - Il) 6.573.907 27.520.225 298,220/o 27.520.22s 0,000/o 2.623.429 -B7,38o/o 2.672.705 15,000/o 4.044.484 10,00%

Resultado Nomina! 27.992.782 -1 .558.949 -t05,970/o -1 .558.949 0,000/o -1.558.949 0,000/o -1 .173.906 -15,000/o -1 .192.594 -10,000/o

Dívida Pública Consolidada 32.835.731 31.276.778 -4,750/o 31.276.778 0,000/o 31 .276.782 0,000/o 23.551.793 -15,00o/o 26.585.264 -10,000/o

Dívida Consolidada Líquida 28.026.684 22.033.916 -21,380/o 22.033.916 0,000/o 3.605.479 -83,& 2.714.967 -15,000/o 3.064.655 -10,00%

P ito Municipal

(

151.144.92',1

olo
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DEMONSTRATIVO IV - EVOLUSO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

AMF .

FONTE: Setor Central de Contabilidade
NOTA:

MUNICÍPIO DE ITAITINGA
LEI DE DTRETRIZES ORçAMENTÁRrAS 2021

ANEXO DE METAS FISCAIS
EvoruçÃo Do PATRTMôNro ÚQUTDO

Projeto de Lei Municipal - LDO|2021

ABEL LINO RANGEL JUN
Prefeito Municipal

PATRTMÔNIO ÚQUTOO 2019 o/o 2018 o/o 2017 o/o

Patrimônio/Capita! 38.373.864 100,000/o 30.699.091 100.000/o 5.653.272 100.00o/o

Reservas 0 0.00o/o n 0,000/o 0 0,00%

Resultado Acumulado 0 0,00% 0 0.00% 0 0.00o/o

TOTAT 38.373.8tr 0.00o/o 30.699.091 0,000/o 5.653.272 0,00%

REGTME PREVIDET{CIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍOUIDO 2019 o/o 2018 o/o 2íJ17 o/o

Patrimônio/Capital s.62L.027 100,00% 4.496.82t 100.00% 3.587.208 100.00%

Reservas 0.00% 0.00 0,000/o 0,000/o 0,000/o

Resultado Acumulado 0.00 0,000/o 0,00 0,000/o 0.00% 0.00o/o

TOTAL 5.62t.027 0,000/o 4.496.871 0.00o/o 3.s87.208 0.00o/o

(
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DEMONSTRATIVO V _ ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENA$O DE AilVOS

MUNICÍPIO DE ITAMNGA
LET DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS 2021

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAçÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAçÃO DE ATIVOS

Projeto de Lei Municipal - LDOl202l

AMF - Tabela 5 inciso

FONTE: Setor Central de Contabilidade
NOTA :

ABEL o JU
Prefeito Municipal

RECETTAS REALIZADAS
2019
(a)

2018
(d) 20t7

0,000/oRECETTAS DE CAPITAL
0,000/o 0,000/o

ALTENAçÂO DE ATTVOS
0,000/o 0,00% 0,000/o

0.00o/o 0.00o/o 0.00%Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis
0,000/o 0,000/o 0,00%

TOTAL
0.000/o 0.00o/o 0.000/o

DESPESAS
LIQUIDADAS

2019
(b)

2018
(e) 20L7

APLICAçÃO DOS RECURSOS DA ALTENAçÃO DE ATMS
0,000/o 0,000/o 0,000/o

DESPESAS DE CAPITAL
0.000/o 0.00% 0,000/o

Investimentos
0,000/o 0,000/o 0,000/o

Inversões Financeiras
0.000/o 0.000/o 0,00%

AmoÊização da Dívida
0.00o/o 0.00o/o 0.00o/o

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID. 0,00% 0,00% 0,000/o

Regime Geral de Previdência Social
0.000/o 0.000/o 0.000/o

Regimes Próprios dos Servidores Públicos
0.00o/o 0.000/o 0.00o/o

TOTAL 0,00% 0,00% 0,000/o

SALDO FINANCETRO íc) = ía-b)+íf) ífl=(d-e)+ío) (q)

0,000/o 0,000/o 0,000/o



DEFÍoNSTRATIVo VI _ AVAuAÇÃo DA SITUAçÃo FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBUCOS

MUNICÍPIO DE ITAMNGA
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS 2021

ANEXO DE METAS FISCAIS
RECEITAS E DEspEsAs pREVTDENcTÁnrls Do RPPS

Projeto de Lei Municipal - LDOl202l

AMF - Tabela 6 art.4o inciso alínea

Outras

entre RGPS e RPPS

Pessoa! Civil

Militar

FONTE: Setor Central de Contabilidade
NOTA

LINO RANGEL JUN

20202018 2019RECEITAS PREVIDENCIÁNTNS

21.115.54513.542.002 L7.897.754RECEITAS CORRENTES

3.315.0152.983.788 3.OL7.924Receita de Contribuições
3.315.0152.983.788 3.0t7.928Pessoal Civil

0,000,00 0,00Pessoal Militar

5,182.368 6.057.341 6.750.030Contribuição Patronal do Exercício

5.182.368 6.057.341 6.750.030Pessoal Civil

0,00 0,00Pessoa! Militar 0,00

0rO0 0r00Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores 0r0O

0,00 0,00Pessoal Civil 0,00

0,00Pessoal Malítar 0,00 0,00

0,000,00 0,00

436.457 167.407 300.000

Receita Patrimonial 4.939.389 8.655.078 10.750.500

Outras Receitas Correntes 0,00 or00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0rOO 0,00

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00

0,00Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

REPASSES PREVIDENCIARIOS PARA COBERTURA DE DEFICIT 0,00 0,00 0,00

OUTROS APORTES AO RPPS 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECETTAS PREVTDENCTÁRrAS (r) 13.542.002 17.897.754 21.115.545

2019 2020DESPESAS PREVIDENCIÁNTES 2018

710.150ADMINISTRAçÃO GERÂL 573.309 632.280

Despesas Correntes 557.380 619.280 695.1 50

Despesas de Capital 15.929 13.000 15.000

PREVIDENCIA SOCIAL 4.568.703 5.690.278 6.357.450

4.568.703 5.690.278 6.357.450

0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0r00 163.500 195.000

Compensção Preyidenciária de apos€ntâdorias entre o RPPS e o RGPS 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Compensação Previdenciárla de Pensões entÍe o RPPS e o RGPS

0,00RESERVA DO RPPS 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREWDENCTÁRrAS (rr) 5.L42.0L2 6.486.058 7.262.600

RESULTADO PREVTDENCTÁRIO 1rrr1 - (r - rr) 8.399.990 11.411.696 13.852.945

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS 60.620.774 72.032.470 85.885.415

ABEL
Prefeito Municipal



DEMONÍRATIVO VI _ AVALhçÃO DA SITIJAçÂO

Tab€la 7 - Prcjeção Atuarial do RPPS

( ,ar,*. o*oRrAL Do REGn,rE pnópmo oe pnrvroÊlrcn oor rr*r,ro*., ,úrJ

uurrcÍplo DE ÍTÂtnilca
LEr DE DTRETRTZEs onçlxrnrÁnns zozr

ANEXO DE METAS FISCAIS
rno:rçÃo muanrAl Do RPPs
Poeto de Lei Municipal - LDO/2021

E(ERCICIO
REcErras PREvrDEilcúRras

(a)

DESPESAS PRÊVIDEÍ{CúRIAS

(b)

RÉsuLÍaDo PREvTDENcúRro

(c) = (a-b)

SALDO FIt{AI{CEIRO
oo rxrncÍcro

(d) = (exerckio

ântêrior) + (c)

2021 t3.557.762 12. r09.630 1,,148.132 87.333.547

2022 13.789.218 12,251.333 1.537.885 88.871.432

2023 13.819.532 12.273.847 1.545.685 90,417.118

2024 13.850.088 12.296.585 1,553.503 91.970.62t

2025 13.880.889 12.319,551 1.561.338 93.531.959

2026 13.911,936 12.342.747 1.569.190 95.101.148

2027 13.943.232 12.366.174 1.577.058 96.678.206

2028 L3.974.777 12,389.836 1.584.942 98.263.t47

2029 L4.006.576 12.413.734 r.592.842 99.8ss.989

2030 14.038.628 t2.437.871 1.600.757 101.456.746

2031 14.070.937 12.462.250 1.608.687 103.065.433

2032 14.103.505 12.486.873 1.616.632 1M.682.065

2033 14.136.333 12.5tt.741 1.624.591 106.306.656

2034 L4.169.423 12.536.859 1.632.565 t07.939.221

2035 t4.202.779 12.562.227 1.640.551 ro9.579.772

2036 14.236.401 12.587.850 1.648,551 ttl.228.324

2037 t4.270.292 t2.613.728 1.656.564 112.884.888

2038 14.304.455 12,639.865 1.664.589 rt4.549.477

2039 14.338.890 L2.666.264 1.672,626 LL6.222.103

2040 14.373.601 12.692.927 1.680.675 1t7.902.778

2041 14.408.590 12.719.856 1.688.734 119.591.512

2042 14,443.859 12.747.O55 1.696.8M 121.288.316

2043 t4.479.4L0 12.774.525 1.704.885 122.993.20r

2044 L4.515.245 12.802.270 t.7L2.975 L24.706.L76

2045 14,551.367 12.830.293 t.721.074 L26.427.250

2046 t4.587.778 12.858.596 L.729.t82 128.156.432

2047 L4.623.902 12.886.898 1.737.004 129.893.436

2048 14.656.868 12.919.772 t.731.096 131.630.s31

2049 L4.722.486 12.952.819 r.769.667 133.400.199

2050 14.758.709 12.985.718 r.772.992 135.173.190

2051 14.818,446 13.033..147 1.784.998 136.9s8.189

2052 14.853.805 13.086.017 t.761.788 134.725.977

2053 1s.004.647 13.221.768 r.742.879 1«).508.856

2054 L5.256.770 13.472.402 1.784.368 t42.293.224

2055 15.824.280 14.201.064 1.623.216 143.91.6.440

FONTE: Setor

NOTA:

ABEL

lvlunicipal

JUNIOR
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DEMONSTRATIVO VII - ESTIMATIVA Ê COMPENSAilO DA RENÚNCIA DE RECEÍTA

AMF - Tabela 8 aÍt.40 20 inciso

FONTE: Setor Central de Contabilidade
NOTA:

1. Não há estimativa de renúncia de receita

MUNICÍPIO DE ITATTINGA
LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRrAS 2021

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Projeto de Lei Municipal - LDOl202l

NO L NIOR
Prefeito Municipal

aal

t
I

RENÚNCIA DE RECEÍTA PREVISTA
TRTBUTO MODALIDADE

SETORES/PROG
RAMAS/

/BENEFICIÁRIO Tributo/Contrib 2020 2019 2018

COMPENSA

çÃo

NIHIL NIHIL 0.00 0.00 0.00 0.00

NIHIL NIHIL 0,00 0,00 0,00 0,00

NIHIL NIHIL 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

(
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DEMONSTRATIVO VIII _ MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATóRIAs OE CÁúTER CONNNUADO

MUNTCÍPIO DE ITAITINGA
LEr DE DTRETRIZES ORçAMENTÁRIAS 2021

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATóRIAS DE CAúTER CONTINUADO

Projeto de Lei Municipal - LDO(2021

FONTE: Setor Central de Contabilidade

NOTA:

1. Aumento permanente da receita = 15,00o/o x Ano anterior (estimado)

2. Aumento ref. a transf. constitucionais = 7 ,50o/o x Ano anterior (estimado)

3. Aumento ref. a transf. do FUNDEB = 3,00o/o (estimado)

4. Redução permanente da despesa = 1,50o/o x Receita ano anterior (estimado)

5. Saldo utilizado da margem bruta = 75o/o x Margem bruta (estimado)

6. Novas DOCC = 250lo x Saldo utilizado da margem bruta (estimado)

ABEL C LINO RANGEL JUN

F

a

EVENTO Valor Previsto 2019

Aumento Permanente da Receita '17.068.881

(-) Aumento ÍefeÍente a transúerências constitucionais 8.534.439

(-) Aumento referente a transferências do FUNDEB 3.473.776

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 5.L20.667

Redução Permanente de Despesa (II) 5.816.578

Margem Bruta (III) = (I+U) LO.937.245

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 8.747.800

Novas DOCC 2.186.950

Novas DOCC geradas por PPP 0,00

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (UI-il) 2.L49.45

Prefeito Municipal

il
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Tabela Única - Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências

MUNICíPIO DE ITAITINGA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRNS 2021

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

Projeto de Lei Municipal - LDO/2021
ARF art 40 30)

FONTE: Setor Central de Contãbilldade / Assessoria Jurídica

NOTA:
1. Senteças decorrentes de ações trabalhistas = Valor estimado apurado pelos requisitórios em grau de recurso
3. Providências = Redução de despesas correntes (exceto gastos com educaçáo e saúde)
3. Providências = Garantias estimadas pela endividamente do Tesouro Municipal

RCELINO EL

R$ 1,00

)

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

Dernandas Judiciais 800.000,00 Redução de Despesas Correntes 800.000,00

Dívidas em Processo de Reconhecimento 0,00 0,00

Avais e Garantias Concedidas 0,00 0,00

AssunÇão de Passivos 0,00 0,00

Assistências Diversas 0,00 0,00

Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00

DescriÇão Valor DescriÇão Valor
Frustração de Arrecadação 3.200.000 00 Reducão de Desnesas Correntes 'r 200 000 00
Restituição de Tributos a Maior 000 000
Discrepância de Proieções: 000 000
Outros Riscos Fiscais 000 000
SUBTOTAL 3-200-ít00-00 SUBTOTAL 3.200.000.00
TOTAL 4.000.000.00 TOTAL 4-000-000-00

ABEL
Prefeito Municipal

N

( ,


